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ATA DA QUINTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA COLENDA CONGREGAÇÃO, REALIZADA SOB A PRESIDÊNCIA DO SENHORA DIRETORA, PROF.ª MARIA COMES MUNAIS, NO DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2020, ÀS 9 HORAS, POR VIDEOCONFERÊNCIA, ATRAVÉS DO GOOGLE MEET.
[bookmark: _Hlk42806083]Compareceram à sessão os seguintes Conselheiros: Professor Titular, Ludmila Thomé de Andrade; Chefe do Departamento de Administração Educacional, Prof. Fábio Araújo de Souza; Substituta Eventual do Chefe do Departamento de Administração Educacional, Prof.ª Daniela Patti do Amaral; Chefe do Departamento de Didática, Prof.ª Daniela de Oliveira Guimarães; Chefe do Departamento de Fundamentos da Educação, Prof. Thiago Fortes Ribas; Substituta Eventual da Coordenadora do Curso de Pedagogia, Prof.ª Adriana Patrício Delgado; Coordenador dos Cursos de Licenciatura, Prof. André Bocchetti; Representante dos Professores Associados, Prof.ª Ana Teresa de Carvalho Corrêa de Oliveira; Representantes dos Professores Adjuntos, Prof. Luciano Prado da Silva e Prof. Roberto Marques; e as Representantes Discentes do Centro Acadêmico de Pedagogia Maria Eduarda - CAME, Julia dos Santos Vieira e Helena Cícero Xavier. Estiveram também presentes à sessão os professores, Ana Paula de Abreu Costa de Moura, Jussara Bueno de Queiroz Paschoalino, Luciene Cerdas, Rosângela Carrilo Moreno, Marta Lima de Souza, Irene Giambiagi, Patrícia Corsino; e os estudantes Bruna Dias Crespo, Ilana Maria Bittencourt Martins, Luciano Barros Húngaro da Gama, Tassiana Beatriz de Oliveira Santos e Elizama Barros Simas. 
Havendo número regimental, o presidente iniciou a sessão às 9 horas e 40 minutos. Ponto:  Práticas de Ensino da Pedagogia. A presidente comunicou que, conforme estabelecido pelo CEG, a oferta de vagas em disciplinas de 2020.1 e 2020.2 mais o Período Letivo Especial – PLE deveria ser igual ou maior que a oferta de vagas em disciplinas de 2019. Disse que houve redução significativa de número de professores substitutos pela PR-1, o que acarretaria a diminuição da oferta de vagas. Disse que foi acordado a realização de uma prática de ensino por semestre e, em situações excepcionais, a realização de até duas práticas de ensino por semestre. Comentou que deveria ser deliberado na presente sessão o número de alunos por turmas de prática de ensino e a oferta de turmas por prática de ensino. A Prof.ª Daniela Guimarães disse que, descontando o PLE, teria sessenta estudantes para a Educação Infantil e sessenta estudantes para Educação de Jovens e Adultos – EJA para 2020.1 para garantir a oferta original.  Pensou abrir turmas com trinta alunos, mas estava à disposição para ouvir propostas sobre o que era possível fazer dentro do contexto atual de ensino remoto, para uma decisão em conjunto sobre o número de alunos por turma. A Prof.ª Adriana Delgado comentou que a Pedagogia havia ofertado quinze vagas para a maioria das disciplinas, com exceção de Magistério, em que foram ofertadas trinta vagas no PLE. Comunicou que, com o desconto do PLE para 2020.1, seriam ofertadas setenta vagas para Magistério, trinta e cinco vagas para Gestão, oitenta e cinco vagas para Educação Infantil, trinta e cinco vagas para Anos Iniciais, e oitenta e cinco vagas para EJA. A Prof. Daniela Patti comunicou que, em nome do Departamento de Administração Educacional, solicitava a abertura de duas turmas com vinte e cinco vagas para 2020.1. Tassiana Oliveira solicitou que fossem abertas duas turmas por prática de ensino. A Prof.ª Daniela Guimarães comentou que, na realidade, para o Curso de Pedagogia eram ofertadas três turmas de Prática de Ensino com vinte e cinco alunos, apesar de serem previstas quatro turmas com vinte e cinco pelo programa oficial. A Prof.ª Patrícia Corsino concordou com a proposta de duas turmas de prática de ensino com quinze alunos para 2020.1. A presidente colocou, em apreciação, a proposta de inscrição do aluno em apenas uma prática de ensino, a não ser em casos excepcionais. Posta em votação, a proposta foi aprovada por unanimidade. Na sequência, após muita discussão, a Prof.ª Maria Muanis colocou duas propostas em apreciação: a Proposta 1, considerando concluinte o aluno com trinta e dois créditos, incluídas as duas práticas de ensino, mais a análise da COAA para atestar a efetiva conclusão; e a Proposta 2, considerando concluinte o aluno com trinta e dois créditos, incluídas as duas práticas de ensino. Postas em votação, a Proposta 1 obteve cinco votos favoráveis (dos conselheiros Ludmila Thomé de Andrade, Daniela Patti do Amaral, Daniela de Oliveira Guimarães, Thiago Fortes Ribas e Ana Teresa de Carvalho Corrêa de Oliveira) e a Proposta 2 obteve quatro votos favoráveis (dos conselheiros Luciano Prado da Silva, Roberto Marques, Julia dos Santos Vieira e Helena Cícero Xavier). A Proposta 1 foi aprovada. Em seguida, a presidente colocou, em apreciação, a proposta de uma votação em separado para definir número de alunos por turma para gestão da natureza do estágio e as especificidades do Departamento de Administração Educacional – EDA, em relação às práticas de docência: Magistério, Anos Iniciais, Educação Infantil e EJA. Posta em votação, a proposta do EDA de 25 alunos para duas turmas de prática de ensino de gestão foi aprovada com oito votos favoráveis (dos conselheiros Ludmila Thomé de Andrade, Daniela Patti do Amaral, Daniela de Oliveira Guimarães, Thiago Fortes Ribas, Ana Teresa de Carvalho Corrêa de Oliveira, Luciano Prado da Silva, Julia dos Santos Vieira e Helena Cícero Xavier) e uma abstenção (do conselheiro Roberto Marques). Na sequência, a Prof.ª Maria Muanis colocou duas proposta em apreciação: a Proposta 1 de duas turmas de prática de ensino com quinze alunos para as habilitações de Magistério, Anos Iniciais, Educação Infantil e EJA para 2020.1; e a Proposta 2, apresentada pela Prof.ª Adriana Delgado, de duas turmas de prática de ensino com vinte alunos para as mesmas habilitações para 2020.1. Postas em votação, a Proposta 1 obteve quatro votos favoráveis (dos conselheiros Daniela Patti do Amaral, Daniela de Oliveira Guimarães, Ana Teresa de Carvalho Corrêa de Oliveira e Roberto Marques); e a Proposta 2 obteve quatro votos favoráveis (dos conselheiros  Thiago Fortes Ribas, Luciano Prado da Silva, Julia dos Santos Vieira e Helena Cícero Xavier). Com o voto de minerva, a presidente votou na Proposta 1. A Proposta 1 foi aprovada. Nada mais havendo a tratar, a Prof.ª Maria Comes Muanis agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão. Eu, Leonardo Vasconcellos Bragança e Oliveira, Secretário da Colenda Congregação, para constar, lavrei a presente ata que, aprovada na 11ª Sessão Ordinária da Congregação, em 08 de dezembro de 2020, segue assinada por mim, ________________________________, e pela Senhora Diretora, Prof.ª Maria Comes Muanis. 

 				______________________________
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